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rNDtcAÇÃo No 30112018

O Vereador ANICETO FACIONE, no uso de suas
pÍerrogativas parlamentares, etc;

!ndiCa ao Excetentíssimo Senhor prefeiro Municipat ADEMTR
MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias junto ao Secretário Municipal
de Obras e Serviços Públicos - Senhor JOSE SOARES PEREIRA, e ao Secretário
Municipal de Esportes - Senhor HENRIQUE ALSSULF, para seja realizada a reforma da
quadra Poliesportiva e da Praça Antonio Carlos Santana "Carlinhos da Votks".

JUSTIFICATIVA;

A Praça Poliesportiva Antonio Carlos Santana "Carlinhos da Volks", localizada ao
lado do campo de futebol do Palmeirinha, conta com uma quadra para prática de esportes,
que na atual conjuntura não tem oferecido condições adequadas para uso, implicando
algumas dificuldades e transtornos pois a mesma está precisando de benfeitorias tais
como, a reforma do alambrado no entorno da quadra, a troca das traves do gol, a
manutenção no piso e outras. A prática de esportes deve sêr incentivada a todas as
camadas da popula$o, e para que isso seja possível é necessário oferecer espaços
adequados e bem estruturados para a prática de exercícios.

Sugere-se também, a reforma e urbanização da praça com embelezamentos
naturais, tais como poda da arvores, roçar a grama, tudo com vistas a melhorar o visual
urbanístico do local e melhor acolher aos frequentadores. Tais benfeitorias valorizará de
sobremaneira o visual urbanístico do referido local, vez que, deve-se ter uma atenção
especial com tudo e qualquer local público que represente opção de lazere entretenimento.

Daí a razáo da presente sugestão que está a merecer a atenção da Administração
Municipal.

Sala das Sessóes Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
outubro de 2018.

Ntc o ACIONE
Vereador do PSDB
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